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TERMO ADITIVO N.º 020, DE 12 DE MAIO DE 2020
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 029/2019, para os serviços técnicos profissionais especializados de consultoria jurídica em direito público.  As partes, de um lado, o MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS VALOS/RS, com sede na Rua Rubert, nº 900, inscrito no CNPJ sob o nº 89.708.051/0001-86, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal, a Sra. MARCIA ROSSATTO FREDI, brasileira, casada, professora, residente e domiciliada nesta Cidade, portadora do CPF nº 5013.301.130-04 e, de outro lado, BORBA, PAUSE & PERIN – ADVOGADOS S/S, sociedade de advogados inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional do Rio Grande do Sul, sob n.º 7.512, e no CNPJ n.º 92.885.888/0001 – 05, com sede em Porto Alegre – RS, na Av. Pernambuco, n.º 1001, Bairro Navegantes, nova natureza jurídica de Delegações de Prefeituras Municipais Ltda, devidamente representado no referido Instrumento de Contrato nº 29/2019, nos Termos do Art. 57 - II, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e posteriores alterações, convencionam o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA –  DO OBJETO:
1.1. Conforme previsto no contrato em vigor, no item 7.5 da sétima cláusula e na nona cláusula – respectivamente, as partes resolvem reajustar o valor e prorrogar o prazo contratual.

1.1.2. Para a correção monetária, aplica-se o índice média aritmética positiva: INPC, IPCA, IGPM, equivalente a 3,85% (três inteiros e oitenta e cinco décimos por cento), passando o valor contratual atual total de R$ 29.285,76 (vinte e nove mil, duzentos e oitenta e cinco reais e setenta e seis centavos), correspondente ao valor mensal de R$ 2.440,48 (dois mil quatrocentos e quarenta reais e quarenta e oito centavos)
1.1.3. Fica o prazo contratual prorrogado por 12 (doze) meses – de 28 de maio de 2020 a 27 de maio de 2021;

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO: 

2.1. Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do instrumento em vigor ora alterado.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO: 

3.1. O extrato do presente termo será publicado no Diário Oficial do Município, conforme o disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993.

                                                   Fortaleza dos Valos, 12 de maio de 2020.

Município de Fortaleza dos Valos-RS

Prefeita Municipal – Márcia Rossatto Fredi

Contratante

Contratada: Borba, Pause & Perin – Advogados S/S:
      Armando Moutinho Perin
                                               Júlio César Fucilini Pause

                    Diretor                                                                                          Diretor
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